
ESTADO DE RONDÔNIAPREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR JORGE TEIXEIRASUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE COMPRAS E LICITAÇÕES - SUPEL
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2026Itens de ampla concorrência e itens Exclusivos ME/EPP/MEIcom benefícios para as empresas sediadasLOCAL/REGIONAL

Processo nº 1369/2025
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Governador Jorge TeixeiraSuperintendência de Licitações e Contratos
OBJETO
Registro de Preços Para Aquisição de Medicamentos da farmácia básica Municipal, de uso geral,especial e controlados, destinado a atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde -SEMSAU, da Prefeitura Municipal de Governador Jorge Teixeira-RO, conforme condições,quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos.
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 10.008.825,00 (dez milhões, oito mil, oitocentos e vinte e cinco reais).
DATA DA SESSÃO PÚBLICADia 04/02/2026 às 9h10 (horário de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO:Menor preço por item.
MODO DE DISPUTA:Aberto
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS(X ) Sim / () Não
EXIGÊNCIA DE AMOSTRAS( ) Sim / (X ) Não
EXIGÊNCIA DE GARANTIA DA PROPOSTA( ) Sim / (X) Não
LOCAL DA DISPUTASite: www.licitanet.com.br
Compõe este Edital os seguintes Anexos:
ANEXO I - Termo de Referência e Planilha de Cotas
Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar
ANEXO II – Modelo de Proposta Comercial;
ANEXO III – Ata de Registro de Preço;
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ANEXO V – Modelo de declaração para ME e EPP; e
ANEXO VI - Modelo de Declaração Negativa de Relação Familiar ou Parentesco;
ANEXO VI – Minuta de contrato;
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2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

1. DO OBJETO

CADASTRAMENTO, ABERTURA E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1369/2025

MENOR PREÇO POR ITEM
PREÂMBULO
Torna-se público que a Prefeitura Municipal de GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA/RO, atravésdo (a) Pregoeiro (a), designado pelo Decreto nº 11357/GP/2025, para o conhecimento dosinteressados, que fará realizar licitação, por meio do setor de Superintendência de Licitações eContratos, sediado na Av. Pedras Brancas, nº 939 – Centro – Municipio de Governador JorgeTeixeira/RO, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA,formalizando em SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei nº 14.133, de2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas nesteEdital.

CADASTRO DE PROPOSTASINICIAIS: Dia 21/01/2026 com início às 9h (horario de Brasilia)
FIM DO CADASTRO DEPROPOSTAS: Às 8h59min, do dia 04/02/2026.
ABERTURA DE PROPOSTASINICIAIS: Dia 04/02/2026, com início às 9h10min (Horário de Brasília)
INÍCIO DO PREGÃO: Dia 04/02/2026, com início às 9h10min (Horário de Brasília)

1.1 O objeto da presente licitação é a Registro de Preços Para Aquisição de Medicamentos dafarmácia básica Municipal, de uso geral, especial e controlados, destinado a atender as necessidadesda Secretaria Municipal de Saúde - SEMSAU, da Prefeitura Municipal de Governador Jorge Teixeira-RO, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos.
1.1.1. A licitação será por menor preço por item, conforme tabela constante do Termo de Referência ePlanilha de cotas.
1.1.2. Os quantitativos constantes acima são meramente estimativos, não implicam emobrigatoriedade de aquisição pela Administração, não podendo ser exigidos nem consideradoscomo referência para pagamento, durante a vigência do Registro de Preços, servindo apenas comoreferencial para a elaboração das propostas dos licitantes.

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados noSistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sitio Eletrônico(www.licitanet.com.br), por meio de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de ChavesPúblicas Brasileira – ICP – Brasil.
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2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até oterceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.
2.2.O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticadosdiretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou doórgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido dascredenciais de acesso, ainda que por terceiros.
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemasrelacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifiqueincorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento dahabilitação.
2.5. No(s) lote(s) em que há ampla concorrência, haverá critério de desempate nos termos do Art.45, 3§, da Lei Complementar 123, onde a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bemclassificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutosapós o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.
2.6. Para os itens cujo valor seja de até 80.000,00, a participação é exclusiva a microempresas eempresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembrode 2006;
2.6.1. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para oagricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, noslimites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.
2.6.2. Haverá PRIORIDADE de contratação para as ME, EPP e/ou MEI, no Município deGovernador Jorge Teixeira/RO ou nos municípios localizados no âmbito regional (jaru, Ouro Pretodo Oeste, Governador Jorge Teixeira, Theobroma, Ariquemes, Cacaulândia, Vale do Paraíso,Teixeiropolis, Nova União e Mirante da Serra) nos termos do Decreto Municipal nº 7.448/2019, atéo limite de 10% (dez) por cento do melhor preço válido, na forma do disposto nos artigos 47 e 48, §3º da Lei Complementar nº 123/2006 e do Decreto Municipal nº 7.448/2019, afim de promover odesenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional.
2.7. Não poderão disputar esta licitação:
2.71. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
2.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,quando a licitação versarsobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
2.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
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projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsáveltécnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a elanecessários;
2.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participarda licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
2.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público quedesempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles sejacônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral oupor afinidade, até o terceiro grau;
2.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 dedezembro de 1976, concorrendo entre si;
2.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sidocondenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, porsubmissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentesnos casos vedados pela legislação trabalhista;
2.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante;
2.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio, devido à baixa complexidade do objeto a seradquirido, considerando que as empresas que atuam no mercado têm condições de fornecer osprodutos de forma independente;
2.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
2.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contratoagente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possamconfigurar conflito de interesses noexercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termosda legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º doart. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.
2.8. O impedimento de que trata o item 2.7.4. será também aplicado ao licitante que atue emsubstituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a elaaplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovadoo ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa aque se referem os itens 2.2.2. e 2.2.3. poderão participar no apoio das atividades deplanejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sobsupervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
2.11. O disposto nos itens 2.7.2. e 2.7.3. não impede a licitação ou a contratação de serviço que
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3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nascontratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmentefinanciados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacionalcom recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física oujurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidôneanos termos da Lei nº 14.133/2021.
2.13. A vedação de que trata o item 2.7.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução dacontratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionárioou representante de empresa que preste assessoria técnica.

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas elances e de julgamento.
3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com opreço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até adata e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantesencaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentosde habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens14.1.1 e 14.9.1. deste Edital.
3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:
3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que aproposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitostrabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nasconvenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de suaentrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos noinstrumento convocatório;
3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamenor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo7°, XXXIII, da Constituição;
3.4.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ouforçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º daConstituição Federal;
3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado daPrevidência Social,previstas em lei e em outras normas específicas.
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3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistemaeletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.
3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedadecooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre osrequisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruirdo tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3ºdo art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.
3.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, aassinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;
3.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequenoporte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito aotratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa,empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.
3.7. A falsidade das declarações exigidas no edital, sujeitará o licitante às sanções previstas na Leinº 14.133, de 2021, e neste Edital.
3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitaçãoanteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos dehabilitação anteriormente inseridos no sistema,até a abertura da sessão pública.
3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos dehabilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessãopública e da fase de envio de lances.
3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta doslicitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seuvalor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta eobedecerá às seguintes regras:
3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances,que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir amelhor oferta; e
3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimoestabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima.
3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistemapoderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:
3.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério dejulgamento por menor preço; e

ID: 375487 e CRC: 2A302D16



ESTADO DE RONDÔNIAPREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR JORGE TEIXEIRASUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE COMPRAS E LICITAÇÕES - SUPEL

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma doitem 3.11. possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidadepromotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos decontrole externo e interno.
3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistemaeletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda denegócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimentoque possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dosseguintes campos:
4.1.1. valor unitário e total do item;
4.1.2. Marca;
4.1.3. Fabricante;
4.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência;
4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargosprevidenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ouindiretamente na execução do objeto.
4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusivaresponsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sobalegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
4.5. Quanto as quantidades elencadas: não há possibilidade no ato do cadastro da proposta, deoferecer um quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, obrigando-se aos limites dela.
4.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis,a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nosúltimos doze meses.
4.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidosna fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelascontidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
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5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas àperfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de suaapresentação.
4.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência decontratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;
4.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratadospode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal,gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias aoexato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dosagentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, casoverificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio desistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quandofor o caso,anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamentoem tempo real portodos os participantes.
5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentidocontrário, levado a efeito na fase de aceitação.
5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estasparticiparão da fase de lances.
5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o (a) Pregoeiro (a) e oslicitantes.
5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meiode sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignadono registro.
5.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura dasessão e as regras estabelecidas no Edital.
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5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superiorao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto emrelação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deveráser de R$= 0,01(um centavo).
5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinzesegundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
5.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, oslicitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, seráprorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos doisminutos do período de duração da sessão pública.
5.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de doisminutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período deprorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
5.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão públicaencerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem finalde classificação.
5.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundolugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o (a) pregoeiro (a), auxiliado pela equipe de apoio,poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
5.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lancesintermediários.
5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto efechado”, os licitantesapresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
5.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo,o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá operíodo de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual seráautomaticamente encerrada a recepção de lances.
5.13.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que oautor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superioràquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até oencerramento deste prazo.
5.13.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seuúltimo lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
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5.13.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autoresdos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer umlance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
5.13.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgaráos lances segundo a ordem crescente de valores.
5.14. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado eaberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta demenor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento)superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até oencerramento da sessão e eventuais prorrogações.
5.14.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.13.4, poderãoos licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecernovos lances sucessivos.
5.14.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, seráprorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos doisminutos do período de duração da sessão pública.
5.14.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de doisminutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período deprorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
5.14.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão públicaencerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem finalde classificação.
5.14.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundolugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o (a) pregoeiro (a), auxiliado pela equipe de apoio,poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
5.14.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lancesintermediários.
5.15. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará edivulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
5.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido eregistrado em primeiro lugar.
5.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valordo menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
5.18. No caso de desconexão com o (a) pregoeiro (a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, osistema eletrônicopoderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
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5.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o (a) pregoeiro (a) persistir por temposuperior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte equatro horas da comunicação do fato pelo (a) Pregoeiro (a) aos participantes, no sítio eletrônicoutilizado para divulgação.
5.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
5.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas depequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em colunaprópria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparaçãocom os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demaisclassificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123,de 2006, e demais legislação vigente.
5.21.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que seencontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serãoconsideradas empatadas com a primeira colocada.
5.21.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar umaúltima oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazode 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
5.21.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não semanifeste no prazoestabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa depequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem declassificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
5.21.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas depequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizadosorteio entre elas para que se identifiqueaquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
5.21.5. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aqueleprevisto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:
5.21.5.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta emato contínuo à classificação;
5.21.5.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverãopreferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento deobrigações previstos nesta Lei;
5.21.5.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambientede trabalho, conforme regulamento;
5.21.5.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãosde controle.
5.21.6. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
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6. DOS ENCARGOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE

produzidos ou prestados por:
5.21.6.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidadeda Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgãoou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;
5.21.6.2. empresas brasileiras;
5.21.6.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
5.21.6.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 dedezembro de 2009.
5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeirocolocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o(a) pregoeiro (a) poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado dojulgamento.
5.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificaçãoinicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, fordesclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pelaAdministração.
5.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demaislicitantes.
5.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processolicitatório
5.22.4. O (a) pregoeiro (a) solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas)horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmaçãodaqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
5.22.5. É facultado ao (a) pregoeiro (a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitaçãofundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
5.22.6. Após a negociação do preço, o (a) Pregoeiro (a) iniciará a fase de aceitação e julgamento daproposta

6.1. DA CONTRATADA:
6.1.1. Cumprir fielmente o que estabelece o edital e seus anexos;
.6.1.2. Assumir toda a responsabilidade pelos encargos fiscais, sociais e comerciais resultantes daadjudicação da presente licitação;
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6.1.3. Proceder a entrega dos itens, de forma a não serem danificados durante a operação detransporte e de carga e descarga, assinalando na embalagem a marca, destino e, quando for o caso,número da Licença de Importação ou documento equivalente, com as especificações detalhadas oudocumento equivalente, para conferência;
6.1.4. Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações e demandas decorrentes de danossejam por culpa da empresa ou de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando-seconsequentemente, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, quelhes venham a serem exigidos por força de lei, ligados ao cumprimento da presente licitação.
6.1.5. Orientar tecnicamente os responsáveis pela operação dos itens, fornecendo os esclarecimentosnecessários ao seu perfeito funcionamento;
6.1.6. Atender prontamente às solicitações do contratante acerca do fornecimento contratado eprestar os esclarecimentos que forem necessários;
6.1.7. Garantir a titularidade de todo e qualquer direito de propriedade industrial envolvido nos itens,assumindo a responsabilidade por eventuais ações e/ou reclamações, de modo a assegurar aoCONTRATANTE a plena utilização dos itens adquiridos ou a respectiva indenização;
6.1.8. Responder pelos danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, terceirosou o CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, deprepostos do CONTRATADO ou de quem em seu nome agir;
6.1.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, oobjeto da licitação em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções;
6.1.10. Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes do fornecimento, inclusive fretes etributos e quaisquer outras que forem devidas;
6.1.11. Responsabilizar-se também pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços, encargossociais e trabalhistas, e quaisquer despesas referentes aos itens, inclusive licença em repartiçõespúblicas e registros, se necessário;
6.1.12. Providenciar a identificação individual de seus empregados que transitem nas dependênciasda Contratante, quando em atividade na execução/entrega do objeto contratado, através de uniformee/ou crachá;
6.1.13. Comunicar à Contratante, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além deprestar os esclarecimentos que julgar necessário;
6.1.14. Manter, durante toda a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigaçõesassumidas, todas as condições exigidas para habilitação no certame;
6.1.15. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas nalegislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas osseus empregados no decorrer do fornecimento ou do desempenho dos serviços, ou mesmo emconexão com eles, ainda que acontecido em dependênciada Contratante;
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6.3 DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA

6.1.16. Indicar e-mail e número de Whatsapp (com confirmação de leitura ativada) oficiais dofornecedor, a fim de facilitar a comunicação entre Contratada e Contratante.
6.1.17. É de responsabilidade da Detentora da Ata refazer por sua conta, sem quaisquer ônus para aCONTRATANTE, os produtos rejeitados, não aceitos, por má execução ou por inobservância dasespecificações e etapas, após parecer técnico competente.
6.1.18. Toda despesa de reposição de materiais não aceitos ficarão a cargo exclusivo daDETENTORA DA ATA não sendo reembolsável pelo Município.
6.1.19. A DETENTORA DA ATA deverá manter atualizado junto ao Gestor e às unidadescontempladas, o endereço; nº do telefone fixo e celular; correio eletrônico; e nome do prepostocom poder de decisão, durante a vigência da ata.
6.1.20. A Contratada fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da ATA,observado os limites de quantidades estipulados.
6.2. DA CONTRATANTE:
6.2.1. Disponibilizar todos os meios necessários para o recebimento dos itens, objeto da aquisição;
6.2.2. Realizar o pagamento nos prazos e na forma estipulada da Ata de Registro de Preços;
6.2.3. Acompanhar e fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preços a ser firmada;
6.2.4. Comunicar imediatamente ao Fornecedor Registrado quaisquer irregularidades nofornecimento do objeto licitado e/ou vício no produto adquirido para que seja providenciada aregularização no prazo de 05 (cinco) dias do recebimento da comunicação;
6.2.5. Rejeitar, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com o Edital, Termode Referência e Ata de Registro de Preços;
6.2.6. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser solicitadospela Contratada;
6.2.7. Aplicar à Contratada as penalidades previstas neste Termo de Referência e na legislaçãopertinente, quando for ocaso.

6.3.1 DO PRAZO E DA ENTREGA
6.3.1.1 O fornecimento dos materiais deverá ocorrer de forma parcelada, conforme a demanda daSecretaria Municipal, mediante solicitação formal por meio de requisição ou ordem defornecimento. A entrega será feita no endereço indicado pela Administração, preferencialmente nasede da Prefeitura ou em outro local previamente designado.
6.3.2 Deverão ser entregues conforme solicitado pelo secretário ou responsável designado, no local
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por ele estabelecido, num prazo de 30 dias, para entrega de cada remessa a partir da solicitaçãoformal enviada pela secretaria.
6.3.2.1 O prazo será contado a partir do recebimento da Nota de Empenho ou Instrumento deContrato, se for o caso. Eventuais prorrogações de prazo poderão ser admitidas mediantejustificativa formal, desde que aceitas pela Administração, nos termos da legislação vigente.
6.3.3 O fornecimento será mediante requisição devidamente preenchida e assinada e sobresponsabilidade e controle do órgão competente.
6.3.4 A não entrega do objeto e/ou a não prestação do serviço, injustificada, no prazo solicitado, porapenas uma única vez, importará no direito da Administração convidar o segundo colocado noregistro.
6.3.5 O fornecimento/entrega deverá ser efetuado no prazo estipulado no item 6.3.2, contado apartir do recebimento da Nota de Empenho ou Instrumento de Contrato, se for o caso, via email,sendo que, será considerado como recebido o email encaminhado.
6.3.6Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com asespecificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos noprazo de 05 (cinco) dias corridos, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízoda aplicação das penalidades ISENTANDO A ADMINISTRAÇÃO DE QUALQUER CUSTASADICIONAIS.
6.3.7Não será admitida a entrega pela vencedora, de produto, sem que esta esteja de posse darespectiva Nota de Empenho, liberação de fornecimento, ou documento equivalente.
7.1. DO RECEBIMENTO
7.1.1.Os itens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamentecom a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo Amoxarifado,para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes noTermo de Referência e na proposta.
7.1.2.Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimentoprovisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e naproposta, devendo ser substituídos no prazode 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada,às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.1.3.O recebimento definitivo ocorrerá a partir do recebimento da nota fiscal ou instrumento decobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do materiale consequente aceitação mediante termo detalhado.
7.1.4.O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de formajustificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição doatendimento das exigências contratuais.
7.1.5.No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade equantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à
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empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto,para efeito de liquidação e pagamento.
7.1.6.O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou desaneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pelaAdministração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins dorecebimento definitivo.
7.1.7.O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez epela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução docontrato.
7.2. FORMA DE ENTREGA
7.2.1.A entrega dos materiais deverá ocorrer mediante autorização encaminhada à CONTRATADApela Secretaria via e-mail, efetivando a confirmação de todas as informações necessárias no ato daemissão da Ordem de Fornecimento, deverá ser executado em correspondência com o Termo deReferência;
7.2.2.A unidade requisitante, Secretaria Municipal, da Prefeitura do Município de Governador JorgeTeixeira, irá solicitar a emissão de contrato e/ou nota de empenho dos materiais da futura e eventualaquisição, posterior, será emitida ordem de fornecimento conjuntamente com requisições queconterão especificações,data, horário, local e condições para entrega do material.
7.2.3.Os documentos citados (nota de empenho, contrato, ordem de fornecimento e requisições)serão encaminhados por meio de endereço de e-mail da empresa contratada, para cujo seráconsiderado como recebidos os documentos, devendo a empresa atentar-se a sua caixa de e-mail.
7.2.4.Os produtos deverão ser entregues conforme solicitado pela Secretaria, no local descrito naordem de fornecimento, observando todas as obrigações previstas e assumindo todaresponsabilidade pelos encargos fiscais, sociais, trabalhistas, de seguridade, de logística ecomerciais resultantes da execução;
7.2.5.A fiscalização da entrega do objeto/produto será realizada por integrantes das ComissõesTécnicas para Recebimento da Secretaria Municipais solicitante;
7.2.6.A equipe da administração municipal designada pela secretaria será responsável pela anotaçãode todas as ocorrências e deficiências, entre outras anotações que julgar necessárias, em relatório,que deverá ser emitido em duasvias. Uma via deverá ser arquivada na Secretaria interessada, paraacompanhamento, e a outra via deverá ser entregue à Contratada, objetivando a imediata correçãodas irregularidades apontadas, quando o caso exigir.
7.2.7.As exigências da fiscalização e a atuação da Comissão de Recebimento de Materiais emqualquer etapa, em nada restringem a responsabilidade única, integral e exclusiva da contratada noque concerne ao atendimento de suas obrigações.
7.2.8.Os materiais deverão ser entregues no horário de funcionamento de segunda-feira a sexta-feira, correndo por conta da Contratada as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos
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8. DO CONTRATO E DA ASSINATURA

trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.
7.3. FISCALIZAÇÃO
7.3.1.A fiscalização do recebimento do(s) material(is) adquirido(s) ficará a cargo de representanteda Administração, ficando o mesmo responsável pela conferência das especificações do materialcom as exigências contratuais e pelo seurecebimento definitivo na forma do art. 140, II da Lei nº14.133/2021, competendo-lhe ainda dirimir as possíveis dúvidas que surgirem no curso da entregadeste(s), e de tudo dar ciência à Administração.
7.3.2.A Comissão de Recebimento, Fiscal do Contrato ou o Responsável pelo Almoxarifadoprocederá à avaliação das especificações do(s) produto(s) encaminhadas pela licitante vencedorapodendo rejeitar, no todo ou em parte, os itens que não estejam de acordo com as especificaçõesdeste Termo de Referência.
7.3.3.A fiscalização de que trata este item não eximirá o contratado da responsabilidade por danoscausados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e nãoexcluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante,conforme disposto no art. 120 da Lei 14.133/2021.
7.4. DAS EXIGÊNCIAS TÉCNICAS
7.4.1.O material fornecido pela Contratada deverá ser de Primeira Qualidade. Caso o produtoapresente características fora da qualidade exigida ou das especificações previstas, situação estaperceptível apenas durante a sua utilização/aplicação, a Contratada deverá prestar todo o apoiotécnico necessário visando a substituição do produto peloque atenda as especificações previstas.
7.4.2.Os materiais deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor,especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ouinadequados ao uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme diploma legal.

8.1. DO CONTRATO
8.1.1.A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgãoparticipante deste certame, poderá ser formalizada por intermédio de Instrumento Contratual eocorrerá no momento em que surgir a necessidade de aquisição/serviços, bem como quandoconveniente e oportuno à Administração Contratante;
8.1.2.Sendo formalizado, o contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com ascláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelasconsequências de sua inexecução total ou parcial.
8.1.3.A duração dos possíveis futuros contratos oriundos da Ata de Registro de Preços ficaráadstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários.
8.1.4.O reajuste ocorrerá de acordo com a variação do Índice Nacional de Preços ao ConsumidorAmplo - IPCA/IBGE, a cada 12 (doze) meses, cuja data-base está vinculada à data do orçamento

ID: 375487 e CRC: 2A302D16



ESTADO DE RONDÔNIAPREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR JORGE TEIXEIRASUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE COMPRAS E LICITAÇÕES - SUPEL
estimado da contratação.
8.2. DA ASSINATURA DO CONTRATO
8.2.1.A convocação da empresa adjudicada para a assinatura do instrumento contratualcorrespondente deverá ser atendida no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena dedecair o direito de fornecimento do objeto. Este prazo poderá ser prorrogável 01 (uma) única vez,quando solicitado pela empresa, durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado eaceito pela Administração.
8.2.2 As licitantes que dependam da análise do próprio corpo jurídico para efetuar a assinatura docontrato, deverão fazê-la até o prazo de impugnação do certame.
8.2.3. Para evitar morosidade no processo administrativo e seus eventuais prejuízos à contratante,não será admitida análise jurídica do contrato por parte da licitante vencedora dentro do prazoestabelecido no item 8.2.1 deste edital.
8.2.4. Não serão admitidos recursos, protestos, representações, ressalvas ou outra forma dediscordância ou inconformismo a quaisquer tópicos do contrato que guardem absolutaconformidade com sua minuta, em expressão e substância.
8.3. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
8.3.1.A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, oupelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).
8.3.2.O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridastodas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para aAdministração.
8.4. DA RESCISÃO CONTRATUAL
8.4.1.Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nosautos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações:
I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, deespecificações, de projetos ou de prazos;
II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada paraacompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;
III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja suacapacidade de concluir o contrato;
IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do
contratado;
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V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução
do contrato;
VI - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidadecontratante;
§ 1º Regulamento poderá especificar procedimentos e critérios para verificação da ocorrência dosmotivos previstos no caput deste artigo.
§ 2º O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:
I - supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificaçãodo valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 desta Lei;
II - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3(três) meses;
III - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente dopagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistasdesmobilizações e mobilizações e outras previstas;
IV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou deparcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços oufornecimentos;
V - não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, paraexecução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas noprojeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato àAdministração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamentoambiental.
§ 3º As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do § 2º deste artigoobservarão as seguintes disposições:
I - não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem internaou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, doqual tenha participado ou para o qual tenha contribuído;
II - assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigaçõesassumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 desta Lei.
§ 4º Os emitentes das garantias previstas no art. 96 desta Lei deverão ser notificados pelocontratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento decláusulas contratuais.
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8.4.2.A extinção do contrato poderá ser:
I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimentodecorrente de sua própria conduta;
II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê deresolução de disputas,desde que haja interesse da Administração;
III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória oucompromisso arbitral, ou por decisão judicial.
§ 1º A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverãoser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termono respectivo processo.
§ 2º Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcidopelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:
I - devolução da garantia;
II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data
de extinção;III - pagamento do custo da desmobilização.
8.4.3.A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, semprejuízo das sanções previstas nesta Lei, as seguintes consequências:
I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio daAdministração;
II - ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoalempregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade;
III - execução da garantia contratual para:
a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução;
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;
c) pagamento das multas devidas à Administração Pública;
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quandocabível;
IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados àAdministração Pública e das multas aplicadas.
§ 1º A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II do caput deste artigo ficará a critério da
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9. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DA ATA DE REGISTO DE PREÇOS

Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta.
§ 2º Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, o ato deverá ser precedido de autorizaçãoexpressa do ministro de Estado, do secretário estadual ou do secretário municipal competente,conforme o caso.

9.1.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 1º diaútil subsequente adata da divulgação no PNCP e/ou www.diariomunicipal.com.br/arom, e poderáser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, em conformidadecom o Decreto Municipal nº 9904/23.
9.1.2. Depois de homologado o resultado deste pregão, o licitante vencedor será convocado para,dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo dassanções previstas neste edital, na Lei nº 14.133/21, bem como no Decreto nº 9904/23, assinar a atade registro de preços e deverão ser observadas as seguintes condições:
I - serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatório, observado o Decreto nº9904/23;
II - será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou fornecedores que aceitaremcotar os bens, obras ou serviços com preços iguais aos do adjudicatório na sequência daclassificação da licitação e inclusão daqueles que mantiverem sua proposta original; e
III - a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata deverá ser respeitadanas contratações.
9.1.3. Os encargos das partes e as normas relativas a recebimento, liquidação, pagamento, garantiacontratual, sanções contratuais, alteração e rescisão contratual constam do Termo de Referênciaencartado neste edital.
9.1.4. A exigência de garantia e/ou validade do produto obedecerá às previsões do Termo deReferência.
9.2. DA ASSINATURA DA ATA
9.2.1.A(s) empresa(s) vencedora(s) do certame, será cadastrada no sistema E-PROC da PrefeituraMunicipal de Governador Jorge Teixeira, após a homologação do certame, para fins de assinaturada Ata de Registro de Preços ou do Contrato, no prazo e nas condições estabelecidos no edital delicitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sançõesprevistas na Lei nº 14.133, de 2021, e no decreto municipal nº 9904/2023.
9.2.2.Para validar o acesso, a empresa vencedora será notificada por e-mail para proceder com aassinatura eletrônica do termo de responsabilidade de acesso ao sistema e-proc, oportunidade emque serão enviadas as instruções de acesso e assinaturas dentro do referido sistema.
9.2.3.Por ocasião da assinatura da ata de registro de preços, será verificado no SICAF e em outros
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meios se o adjudicatário mantém as condições de habilitação.
9.2.4.A ata de registro de preços, disponibilizada no sistema de registro de preços, será assinada pormeio de assinatura digital.
9.2.5. A convocação da empresa adjudicada para a assinatura da Ata de Registro de Preço deveráser atendida no prazo máximo de 02(dois) dias uteis(contados da convocação), sob pena de decair odireito de fornecimento do objeto. Este prazo poderá ser prorrogável 01 (uma) única vez, quandosolicitado pela empresa, durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelaAdministração.
9.2.6.Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e condiçõesestabelecidos, fica facultado à administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem declassificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiroclassificado.
9.3. DA ADESÃO AO REGISTRO DE PREÇOS
9.3.1.Em observação ao disposto no Decreto Municipal nº 9904/23, que disciplina o Registro dePreço a autorização de adesão de outros órgãos e entidades a presente Ata de Registro de Preços,ocorrerá mediante as seguintes condições:
9.3.2.Anuência formal do Órgão Gerenciador;
9.3.3.As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o decreto não poderão exceder,por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumentoconvocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão ou entidade gerenciadora e paraos órgãos ou entidades participantes.
9.3.4.O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o decretonão poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata deregistro de preços para o órgão ou entidades gerenciadoras e órgãos ou entidades participantes,independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem.
9.3.5.Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar aaquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata;
9.3.6.Competem ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelofornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e ocontraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais,em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador;
9.3.7.A adesão à ata de registro de preços na condição de não participante poderá ser exercida:
9.3.8.por órgãos e entidades da Administração Pública municipal, relativamente a ata de registro depreços de órgão ou entidade gerenciadora municipal, desde que o sistema de registro de preçostenha sido formalizado mediante licitação.
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10. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DO REGISTRO DE PREÇOS

9.3.9. É vedada à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços como mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ataque tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital.
9.4 DA RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.4.1 A presente Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida, independentemente deinterpelação judicial ou extrajudicial, sem que caiba ao Fornecedor Registrado direito à indenizaçãode qualquer espécie, nos casos previstos nos Artigos 137, 138 e 139, da Lei 14.133/21, observadasas disposições do Parágrafo 2º do Artigo 138 da mesma lei.
9.5 DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇOES EXIGIDAS PARA HABILITAÇÃO
9.5.1. A contratada fica obrigada de manter, durante toda a execução da ata de registro de preçosem compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para ahabilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta, conforme disposto no art. 92,inciso XVI da lei 14.133/2021.

10.1. Executar fielmente as obrigações decorrentes do instrumento convocatório, seus anexos, daproposta de preço e da Ata de Registro de Preços a ser firmado, em conformidade com as cláusulasavençadas e normas vigentes, de forma a não interferir no bom andamento da rotina defuncionamento do órgão adquirente;
10.2. Cumprir todas as orientações do órgão adquirente, para o fiel desempenho das atividadesespecíficas;
10.3. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do órgão adquirente, prestandotodos os esclarecimentos solicitados de forma clara, concisa e lógica, atendendo prontamente àsreclamações formuladas;
10.4. Arcar com as reclamações levadas ao seu conhecimento por parte da fiscalização, cuidandoimediatamente das providências necessárias para a correção, evitando repetição de fatos;
10.5. Relatar toda e qualquer irregularidade na entrega do objeto;
10.6. Manter preposto responsável pela execução do ajuste durante o seu período de vigência, pararepresentá-la sempre que for preciso, bem como manter ativos seus canais de atendimento, assimcomo informar ao órgão/setor competente eventuais alterações de endereços (físicos ou eletrônicos)e telefone, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis;
10.6.1. Considerar-se-á recebido o e-mail enviado pela administração que não houver acusação derecebimento no prazo máximo de 3 (três) dias úteis.
10.7. Manter seus empregados identificados por crachá e uniforme quando em trabalho, devendosubstituí-los, imediatamente, caso sejam considerados inconvenientes à boa ordem e às normasdisciplinares do órgão adquirente.

ID: 375487 e CRC: 2A302D16



ESTADO DE RONDÔNIAPREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR JORGE TEIXEIRASUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE COMPRAS E LICITAÇÕES - SUPEL

11. DO PAGAMENTO

10.8. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociaisprevistos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, umavez que seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a Administração;
10.9. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislaçãoespecífica de acidentes do trabalho, quando seus empregados forem vítimas na execução dosserviços ou em conexão com eles, ainda que ocorridos nas dependências do órgão adquirente;
10.10. Responder por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do órgãoadquirente, quando ocasionados pelos empregados da empresa durante a realização do evento;
10.11. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração praticada por seus empregados,quando da realização da entrega do Objeto. Comunicar ao fiscal designado pelo órgão adquirente,por escrito, qualquer anormalidade ou impropriedade verificada e prestar os esclarecimentosnecessários, para deliberação e eventuais mudanças dos detalhes por parte do órgão adquirente,durante o planejamento do evento;
10.12. Manter durante a vigência da Ata de Registro de Preços as condições de habilitação exigidas noEdital;
10.13. Indicar e-mail, número de telefone e número de WhatsApp (com confirmação de leituraativada) oficial do fornecedor, afim de facilitar a comunicação com o mesmo.
10.14. Atender aos dispositivos do CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, no que couber.

11.1.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência econta corrente indicados pelo contratado, à vista da fatura/nota fiscal por ela apresentada,devidamente certificada, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencadasnas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com aslegislações e instruções normativas vigentes, observada ainda a ordem cronológica de suaexigibilidade.
11.1.2. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, contados a partir dorecebimento definitivo do objeto da Ordem de Fornecimento.
11.1.3. A fatura/nota fiscal deverá descrever de forma circunstanciada a descrição dosprodutos/materiais e valores conforme o empenho.
11.1.4. A fatura/nota fiscal de serviço e de aquisição de peças/acessórios deverá ser expedidaseparadamente uma da outra.
11.1.5. Deve acompanhar a fatura toda a documentação necessária à comprovação de que aCONTRATADA se mantém regular em todas as condições previstas para habilitação no certame.
11.1.6. O pagamento somente será efetuado se houver o aceite/certificação da Comissão de
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Recebimento na fatura/nota fiscal. Se a fatura/nota fiscal não for apresentada ou for apresentada emdesacordo ao contratado, com irregularidades, o prazo para o pagamento será interrompido até quea CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias à sua regularização formal, nãoimplicando qualquer ônus para a Prefeitura.
11.1.7. Saneadas a irregularidades, o prazo de pagamento será contado do início a partir da data deprotocolo da comunicação escrita da regularização das falhas e omissões pela CONTRATADA.Tudo em conformidade com que dispõe sobre a Ordem Cronológica de Pagamentos, no âmbito doDepartamento Financeiro da Prefeitura Municipal de Governador Jorge Teixeira/RO.
11.1.8. Considerar-se-á como sendo a data do pagamento a data de emissão da ordem bancária.
11.1.9. A nota fiscal ou nota fiscal-fatura deverá ser entregue na sede do CONTRATANTE, aoscuidados do fiscal do contrato.
11.2. DA LIQUIDAÇÃO
11.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez)dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção.
11.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ouinstrumento de cobrançaequivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais dodocumento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato ou nota de empenho e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato ou entrega do objeto;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
11.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, oucircunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratadoprovidencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização dasituação, sem ônus ao contratante;
11.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamenteacompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-lineao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítioseletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.
11.2.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção dascondições de habilitaçãoexigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação
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12. DO REALINHAMENTO DE PREÇOS

em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o PoderPúblico, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
11.2.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, seráprovidenciada sua notificação,por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize suasituação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, porigual período, a critério do contratante.
11.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratantedeverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto àinadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para quesejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
11.2.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisãocontratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampladefesa.
11.2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até quese decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

12.1.1. Somente em casos excepcionais, nas hipóteses legalmente admitidas e consideradas ospreços de mercado, é que será concedido.
12.1.2. Realinhamento de Preços, conforme o Decreto Municipal n° 9904/2023 observadas àsdisposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124, da Lei Federal nº 14.133/21
12.1.3. Preços poderão ser arguido por iniciativa do detentor do registro, neste caso deverá seranexada provas documentais, em originais ou cópias autenticadas que comprovem a motivaçãodo ato, como por exemplo, N. F. de seus fornecedores, e/ou órgãos Oficiais que divulgam preços.
12.1.4. O pedido de realinhamento não isenta a detentora de posse da Autorização de Fornecimentode continuar a fornecer os materiais já solicitados e no curso do pleito de realinhamento.
12.1.5. A vigência do realinhamento será a partir do primeiro dia útil subsequente ao deferimento dopedido e publicação do mesmo no Diário Oficial Eletrônico do Município de Governador JorgeTeixeira, e outros, no que couber.
12.1.6. O acompanhamento da evolução dos preços do objeto deste certame será feito pela GerênciaResponsável, mediante pesquisa trimestral ou em prazo menor, efetuada entre os fornecedoreslocais e aquisições efetuadas pela Administração pública. A pesquisa poderá ser realizada sempreque for solicitado, ou sempre que a situação de mercado assim exigir.
12.1.7. Em qualquer caso, a revisão aprovada não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado edeverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e opreço de mercado vigente a época do registro.
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12.1.8. Os preços registrados e realinhados serão publicados no Diário Oficial do Município deGovernador Jorge Teixeira, trimestralmente, procedimento este da Gerência Responsável peloRegistro de Preço.
12.2. DA ALTERAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
12.2.1. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução dospreços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, obras ou serviços registrados,nas seguintes situações:
I - em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatosimprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata talcomo pactuado, nos termo da alínea d do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021;
II - decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou asuperveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
III - resultante de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamentoou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.
12.3. DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS
12.3.1. O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, em determinada ata de registro depreços, total ou parcialmente, pelo gerenciador, desde que devidamente comprovados ejustificados, nas seguintes hipóteses:
I - por razão de interesse público; ou
II - a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior.
III - se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3º do art. 26 e no § 4º do art. 27.
12.4 DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR
12.4.1. O registro do fornecedor poderá ser cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora,quando o fornecedor:
I - descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado;
II - não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pelaAdministração sem justificativa razoável;
III - não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 27; ou
IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
12.4.2. Caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registrode preços, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pelamanutenção do registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perduraremos efeitos da sanção.
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13. DA FASE DE JULGAMENTO

12.4.3. O cancelamento do registro será formalizado por despacho do órgão ou da entidadegerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
12.4.4. Se houver o cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadorapoderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
12.5 ECONOMICIDADE E EFICIENCIA
Nas especificações do Termo de Referência, foram extraídos os preços através de pesquisa realizadaatravés do Banco de Preços e CMED.

13.1. Encerrada a etapa de negociação, o (a) pregoeiro (a) verificará se o licitante provisoriamenteclassificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previstono art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.7 do edital, especialmente quantoà existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante aconsulta aos seguintes cadastros:
1a) SICAF;
2b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e
3c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral d aUnião(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).
413.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seusócio majoritário, porforça da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.
13.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências ImpeditivasIndiretas, o (a) Pregoeiro (a) diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresasapontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
13.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas defornecimento similares, dentre outros.
13.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.
13.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição departicipação.
13.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
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13.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algumtratamento favorecido às ME/EPPs, o (a) pregoeiro (a) verificará se faz jus ao benefício, emconformidade com os itens 2.5.1. e 3.6. deste edital.
13.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o (a)pregoeiro (a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e àcompatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seusanexos, observado o Decreto Municipal e demais legislação vigente.
13.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:
13.7.1. contiver vícios insanáveis;
13.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
13.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para acontratação;
13.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
13.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,desde que insanável.
13.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valoresinferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.
13.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do(a) pregoeiro (a), que comprove:
13.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
13.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
13.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade deesclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove aexequibilidade da proposta.
13.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seusrespectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaboradapela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado paraapresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor finalda sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
13.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação daproposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema,desde que não haja majoração do preço.
13.12. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterema substância das propostas;
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14. DA FASE DE HABILITAÇÃO

13.13. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação derecolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando nãocabível esse regime.
13.14. O Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificadoem primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sobpena de não aceitação da proposta.
13.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização doprocedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos osinteressados, incluindo os demais licitantes.
13.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

14.1.Os documentos previstos no Edital, necessários e suficientes para demonstrar a capacidadedo licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dosarts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.
14.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista eeconômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.
14.2.Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, asexigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmenteapresentados em tradução livre.
14.3.Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, porcópia ou pordigitalização, não sendo aceitos documentos ilegíveis.
14.3.1. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos porregistro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito emobediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.
14.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos dehabilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).
14.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração deque cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado daPrevidência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
14.6.O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostaseconômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistasassegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençõescoletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
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propostas.
14.7. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.
14.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitosmediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação àintegridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.
14.8. A verificação pelo (a) pregoeiro (a), em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidadesemissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
14.8.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serãoenviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de até 02 (duas) HORAS ÚTEIS,prorrogável por igual período, contado da solicitação do (a) pregoeiro (a).
14.8.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas elances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos dehabilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.
14.8.3. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somenteserão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas dolicitante mais bem classificado.
14.8.4. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase dehabilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificaçãoou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.
14.9. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou aapresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64);
14.9.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes edesde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
14.9.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento daspropostas;
14.10. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanarerros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediantedecisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins dehabilitação e classificação.
14.11. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o (a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até aapuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem14.9.1.
14.12. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dolicitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o
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subitem anterior.
14.13. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresasde pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição paraparticipação na licitação, conforme legislação vigente.
14.14. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, nãocaberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatossupervenientes ou só conhecidos após o julgamento.
14.15. Os (as) licitante(s) deverão apresentar documentações digitalizadas, não sendoaceitos documentos ilegíveis. Relação de documentos para fins de habilitação.
14.16. Da Habilitação Jurídica:
a) Registro na Junta Comercial, no caso de empresa individual, com demonstração atualizada dosobjetos sociais, indicando ramo de atividade compatível com o objeto licitado.
b) Ato constitutivo, estatuto ou CONTRATO SOCIAL em vigor, devidamente registrado ouinscrito, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações,acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, com a demonstração do ramo deatividades compatível com o objeto licitado, bem como a última alteração social. Não será aceita aCertidão Simplificada da junta Comercial para substituir o contrato social.
c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamentono País, publicada no Diário Oficial da União, e ato de registro ou autorização para funcionamentoexpedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
d) Cédula de identificação dos sócios (RG) e (CPF), ou do diretor, ou do proprietário, ou dorepresentante legal da empresa.
e) Se a empresa se fizer representar por PROCURADOR, faz-se necessário o credenciamentopor meio da apresentação da cópia de sua cédula de identidade ou documento oficial com foto e deoutorga por instrumento público ou particular, com menção expressa de que lhe confere amplospoderes para prática dos atos pertinentes ao certame, com firma reconhecida em Cartório, estadeve vir acompanhada de cópia do ato de constituição da empresa ou do ato de investidura nadireção da empresa.
f) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ.
g) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de MicroempreendedorIndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítiohttps://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt- br/empreendedor;
h) Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outrosdocumentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do DesenvolvimentoAgrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021.
i) Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS CEI, que comprove a qualificaçãocomo produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 denovembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).
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14.17. Da Regularidade Fiscal Social e Trabalhista;
a) Certidão Conjunta de Débitos Relativos aos Tributos FEDERAIS e à Dívida Ativa da União.
b) Certidão Negativa de Tributos ESTADUAIS.
c) Certidão Negativa de Tributos MUNICIPAIS.
d) Certidão de Regularidade Fiscal (CRF) do FGTS.
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante aapresentação de certidão negativa, emitida através do link www.tst.jus.br/certidão Lei 12.440de 07 de julho de 2011. Art. 642-A. É instituída a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas(CNDT), expedida gratuita e eletronicamente, para comprovar a inexistência de débitosinadimplidos perante a Justiça do Trabalho. (Incluído pela Lei nº 12.440, de 2011). § 2oVerificada a existência de débitos garantidos por penhora suficiente ou com exigibilidadesuspensa, será expedida Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas em nome do interessadocom os mesmos efeitos da CNDT.
f) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condiçãomediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ououtra equivalente, na forma da lei.
g) Cópia autenticada da licença de funcionamento (Alvará Sanitário) atualizada, ou cadastramentodefinitivo da em-presa proponente Alvará de Saúde, expedido pela Vigilância Sanitáriacompetente, expedida na sede ou domicí-lio do licitante, na forma da lei.
h) Cópia da autorização de funcionamento (AFE), da empresa proponente, emitida pelo órgãocompetente da Agência Nacional da Vigilância Sanitária – ANVISA, na forma da lei.
i) Caso a revalidação da licença de funcionamento para o presente exercício não tenha sidoconcedida, a proponente deverá apresentar a licença de funcionamento do exercício anterioracompanhada do protocolo de revalidação, conforme disposto no artigo 22 do Decreton.º74.170/74 ou legislação sanitária local devidamente, comprovada mediante publicação emDiário Oficial;
j) REGISTRO SANITÁRIO DO PRODUTO - Deverá ser entregue junto com a proposta depreços, prova de registro material emitido pela ANVISA/MS, ou de sua isenção (ser for o caso),e ainda cópia da publicação de registro junto ao Diário Oficial da União;
k) Comprovante de REGISTRO DO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA, se for o caso,em plena validade

14.17.1. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo algumarestrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente fordeclarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração, para aregularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais
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certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
14.17.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior implicarádecadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, e facultará ao(a) pregoeiro (a) convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação.
14.17.3. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante aapresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente,na forma da lei.
14.18. DOCUMENTAÇÃORELATIVA ÀQUALIFICAÇÃOTÉCNICA:
a) ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA expedido por pessoa jurídica de direito públicoou privado, declarando que o licitante prestou ou está prestando, a contento, fornecimento comcaracterísticas técnicas, quantidade e prazos compatíveis com o objeto licitado na forma do Inc. II,do Art. 67, da Lei nº. 14.133/21, observando as peculiaridades doobjeto deste Pregão.
b) O(a) pregoeiro (a) diligenciará a veracidade do atestado apresentado, podendo solicitar aomenos um dos documentos abaixo:
b.1.) NOTA FISCAL, NOTA DE EMPENHO, CONTRATO, PUBLICAÇÃO EM DIÁRIOOFICIAL OU OUTRO DOCUMENTO HÁBIL, que comprove a origem do Atestado deCapacidade Técnica apresentado pela empresa.
b.2.) O(s) atestado(s)/certidões deverão ser apresentados em papel timbrado, original ou cópiareprográfica autenticada, assinados por autoridade ou representante de quem os expediu.
14.18.1. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação dalegitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contratoque deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objetocontratado, dentre outros documentos.
14.19. Da Qualificação Econômica e Financeira:
a) Certidão Negativa de Falência, Concordata, do Cartório Distribuidor da Comarca sede daproponente, deverá estar válida na data de CONVOCAÇÃO. A certidão deverá conterexpressamente o prazo de validade, ou quando ausente será considerada válida por um período de90 (noventa) dias corridos, a contar da data da sua emissão pelo órgão expedidor, salvodisposiçãolegal em contrário comprovada pelo proponente.
b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, jáexigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.
b.1)A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índicesde Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um)resultantes da aplicação das fórmulas:
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Ativo Circulante + Realizável a Longo PrazoLG ------------------------------------------------------Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo TotalSG = --------------------------------------------------------Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
Ativo CirculanteLC = ----------------------------------Passivo Circulante

c) O licitante que apresentar resultado igual ou inferior a 1 (um) em qualquer dos índices deLiquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), quando de sua habilitaçãodeverão comprovar, considerados os riscos para administração, o capital mínimo ou patrimôniolíquido mínimo, não inferior a 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação ou doitem pertinente. como exigência imprescindível para sua classificação.
c.1) O Patrimônio Líquido exigido acima será calculado por meio da fórmula abaixo, cujos dadosserão extraídos das informações do balanço patrimonial da empresa:
c.1.1 PATRIMÔNIO LÍQUIDO = Ativo Total - (Passivo Circulante + Passivo Não Circulante). Nocaso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balançopatrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade.
d) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis deverão estar assinados por contabilista,devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo proprietário da empresalicitante.
14.20. Das Declarações:a) Termo de Compromisso (declaração conjunta) (Anexo IV).
14.20.1. Sob pena de inabilitação, todos os documentos deverão ser apresentados da seguinteforma:
a) Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão ser apresentados em nome da matriz;
b) Se o licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da mesma, excetoaqueles que, comprovadamente, forem emitidos apenas em nome da matriz;
c) Se o licitante for a matriz, mas a prestadora do objeto deste edital ou a emissora da fatura/notafiscal for filial, os documentos deverão ser apresentados em nome de ambas, matriz e filial.
14.21 – Da Aceitabilidade da Documentação de Habilitação:
14.21,1 Os documentos enviados através da plataforma onde ocorrerá a licitação serão aceitos nosseguintes formatos, sendo de inteira responsabilidade da licitante a devida atenção ao formato nomomento do envio:
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15. DOS RECURSOS

14.21.2 Formatos: ZIP e rar (compactados), .doc, docx(MS office), PDF(preferencialmente).
14.21.3 Documentos não exigidos neste instrumento convocatório não serão verificados, bemcomo não serão utilizados para habilitação ou inabilitação do licitante.
14.21.4 Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar, de acordo com o exigido, qualquerdocumento solicitado, ou apresentá-lo em desacordo com o estabelecido neste Edital.

15.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ouinabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 daLei nº 14.133, de 2021.
15.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
15.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitaçãoou inabilitação do licitante:
15.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
15.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou delavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
15.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata dejulgamento.
15.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
15.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, aqual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
15.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
15.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três)dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso,assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
15.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorridaaté quesobrevenha decisão final da autoridade competente.
15.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
15.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no site eletrônico
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16. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
do Município, acessível em https://governadorjorgeteixeira.ro.gov.br/ e Portal da Transparência.

16.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas noart. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:
16.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;
16.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, aofuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
16.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;
16.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
16.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
16.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quandoconvocado dentrodo prazo de validade de sua proposta;
16.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
16.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestardeclaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
16.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
16.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
16.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.
16.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
16.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficarásujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência pela falta do subitem 16.1.1 do edital, quando não se justificar a imposição depenalidade mais grave;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado dos itens prejudicados pela condutado fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 16.1.1 a 16.1.12;
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do entefederativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três)anos, nos casos dos subitens16.1.2 a 16.1.7 deste edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou
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17. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, peloprazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 16.1.8 a 16.1.12,bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;
e) Multa de 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor da parcelaem atraso do Contrato, em caso de atraso no fornecimento, a título de multa moratória, limitada aincidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, nocaso de fornecimento com atraso, poderá ocorrer a não- aceitação do objeto, de forma a configurar,nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, atraindo a aplicação da multa prevista naalínea "b", sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;
16.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
16.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
16.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
16.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
16.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
16.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas eorientações dos órgãos de controle.
16.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamentoeventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença serádescontada da garantia prestada ou serácobrada judicialmente.
16.5. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação dereparação integral do dano causado à Administração Pública.
16.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
16.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativoque assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se oprocedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021 e demais legislação vigente .

17.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação daLei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da aberturado certame.
17.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônicooficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura docertame.
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18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

17.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,exclusivamente no endereço eletrônico: www.licitanet.com.br.cpl@governadorjorgeteixeira.ro.gov.br no prazo de até 3 (três) dias úteis da data fixada paraabertura da sessão pública.
17.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
17.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá sermotivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.
17.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

18.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
18.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização docertame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útilsubsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação emcontrário, pelo (a) Pregoeiro (a).
18.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão ohorário de Brasília - DF.
18.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
18.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação dadisputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, oprincípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
18.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e aAdministração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente dacondução ou do resultado do processo licitatório.
18.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início eincluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente naAdministração.
18.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento dolicitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia edo interesse público.
18.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças quecompõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
18.10. O (a) PREGOEIRO (a) e sua Equipe de Apoio atenderão aos interessados no horário de07h30min às 13h30min de segunda a sexta-feira, exceto feriados, na sala da Superintendencia,da PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR JORGE – RO, localizada na Av. Pedras
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19. DO FORO

Brancas, nª 939, ou pelo telefone (69) 3524-1283, para maiores esclarecimentos.
18.11. Outras informações inerentes ao objeto desta licitação poderão ser obtidas junto a Secretariasolicitante no mesmo expediente.
18.12. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de ContrataçõesPúblicas (PNCP), Site do Município, acessível em www.governadorjorgeteixeira.ro.gov.br ,Portal da Transparência e www.licitanet.com.br

19.1. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Editalserá o da COMARCA DE JARU/RO, considerado aquele a que está vinculada a AdministraçãoMunicipal e ao (a) PREGOEIRO (a), excluindo-se quaisquer outros por mais privilegiados quesejam.
Governador Jorge Teixeira – RO, 2 0 de janeiro de 2026.

MICHELLY DE SOUZA CHANANPREGOEIRA
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ANEXO I
TERMO DE REFERENCIA / PLANILHA DE COTAS
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Apêndice do Anexo I

Estudo Técnico Preliminar
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ANEXO II
PREGÃO ELETRÔNICO Nº ........./2026Modelo de PropostaComercial (Em PapelTimbrado da Empresa)

Nome de Fantasia:Razão Social:CNPJ:Bairro:Endereço:Município: CEP:EstadoRepresentante: CPF:Telefone: E-mail:Banco: Agência: Conta-corrente:Optante pelo SIMPLES: ( ) SIM ( ) NÃO

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT. MARCA VALORUNITÁRIO

SUB-TOTAL

1) R$ R$
Valor total da proposta: R$ xx (xx reais).
OBSERVAÇÃO: A PROPOSTA DEVERÁ CONTER AS ESPECIFICAÇÕES CONFORME ASCONSTANTE NO TERMO DEREFERÊNCIA.

DECLARAMOS que estão inclusas no valor da proposta todas as despesas com mão-de-obra e,todos os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, osgastos com transporte/frete e acondicionamento dos produtos em embalagens adequadas.Prazo de validade da proposta: 90 (Noventa dias contados da sua abertura mínimo).Prazo de entrega (execução): xx (xx) dias, contados do efetivo recebimento da ordem defornecimento.Condições de pagamentos: conforme edital e seus anexos.Forma de entrega: Terrestre.
Local de entrega: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA REQUISITANTE, conformeTermo de Referência. Garantia Legal: Conforme art. 24, do CDC.Outras Garantias: Conforme Contrato.Local e data: de de 2026.
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CARIMBO CNPJ
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4. DA ADESÃO E RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3. ORGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

1. DO OBJETO

ANEXO III
PREGÃO ELETRÔNICO Nº .............../2026

PROCESSO Nº ........../2025
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ............/2026

Pelo presente instrumento, o Município de Governador Jorge Teixeira (RO), através daPrefeitura Municipal, sediada à Av. Pedras Brancas, n° 939 – centro, neste ato representado pelo (a)Pelo Prefeito Municipal, Senhor GILMAR TOMAZ SOUZA, brasileiro, casado, agente político,portadora da Cédula de Identidade RG .......... – ............... CPF nº: ....................residente edomiciliado em nesta cidade de Governador Jorge Teixeira/RO e Coordenador de Registro de Preço,Sr.(a) e as empresas qualificadas no Anexo Único desta Ata, resolvem Registrar Preços parafutura e eventual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , que atenderá as necessidades da SecretariaMunicipal de Administração - SEMAD da Prefeitura Municipal de Governador Jorge Teixeira-RO,por um período de 12 (doze) meses, nas quantidades estimadas no Anexo Único desta ata, atendendoas condições previstas no instrumento convocatório e as constantes nesta Ata de Registro de Preços,sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei nº. 14.133/2021, bem como o Decreto Municipalnº .................. e suas alterações e em conformidade com as disposições a seguir.

1.1. Registro de Preços Para Aquisição de Medicamentos da farmácia básica Municipal, de uso geral,especial e controlados, destinado a atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde -SEMSAU, da Prefeitura Municipal de Governador Jorge Teixeira-RO, conforme condições, quantidadese exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos, conforme descrito no Termo de Referência(ANEXO I do edital).

2.1. O preço, a quantidade, o fornecedor e a especificação do item registrado nesta Ata,encontram-se indicados no (ANEXO I ) deste instrumento.

3.1. Os órgãos participantes desta ata são os constantes do TERMO DE REFERÊNCIA elaboradopelo pela SUPEL e aprovado pela Secretaria Municipal de Administração - SEMAD, parte integrantedo PREGÃO ELETRÔNICO Nº .....................

4.1. Em observação no Decreto Municipal, que disciplina o Registro de Preço a autorização de adesãode outros órgãos e entidades a presente Ata de Registro de Preços, ocorrerá mediante as seguintescondições:
4.2. Anuência formal do Órgão Gerenciador;
4.3. As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o art. 31 não poderão exceder, porórgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumentoconvocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão ou entidade gerenciadora e paraos órgãos ou entidades participantes.
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5. DA VIGÊNCIA DA ATA

4.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o art. 31 nãopoderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro depreços para o órgão ou entidades gerenciadoras e órgãos ou entidades participantes,independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem.
4.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar aaquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata;
4.6. Competem ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelofornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e ocontraditório, de eventuais penalidadesdecorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, emrelação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador;
4.7. A adesão à ata de registro de preços na condição de não participante poderá ser exercida:
4.8. por órgãos e entidades da Administração Pública municipal, relativamente a ata de registro depreços de órgão ou entidade gerenciadora municipal, desde que o sistema de registro de preços tenhasido formalizado mediante licitação.
4.9. É vedada à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com omesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ataque tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital.
4.2.DA RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.2.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida, independentemente de interpelaçãojudicial ou extrajudicial, sem que caiba ao Fornecedor Registrado direito à indenização de qualquerespécie, nos casos previstos nos Artigos 137, 138 e 139, da Lei 14.133/21, observadas as disposiçõesdo Parágrafo 2º do Artigo 138 da mesma lei.
4.2. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇOES EXIGIDAS PARA HABILITAÇÃO
4.2.1 A contratada fica obrigada de manter, durante toda a execução da ata de registro de preços emcompatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitaçãona licitação, ou para a qualificação, na contratação direta, conforme disposto no art. 92, inciso XVIda lei 14.133/2021.

5.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 1º dia útilsubsequente a data da divulgação no PNCP e/ou www.diariomunicipal.com.br/arom , e poderá serprorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, em conformidade com oDecreto Municipal nº 9904/2023
5.2. Depois de homologado o resultado deste pregão, o licitante vencedor será convocado para, dentrodo prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sançõesprevistas neste edital, na Lei nº 14.133/21, bem como no Decreto nº 9904/2023, assinar a ata deregistro de preços.
5.3. Os encargos das partes e as normas relativas a recebimento, liquidação, pagamento, garantiacontratual, sanções contratuais, alteração e rescisão contratual constam do Termo de Referênciaencartado neste edital.
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6. DO REALINHAMENTO DE PREÇOS

5.4. A exigência de garantia e/ou validade do produto obedecerá às previsões do Termo de Referência.
5.5. As contratações decorrentes dos itens de cota principal e de cota reservada ocorrerão inicialmentepelo menor preço,independentemente da qualificação da contratada.

6.1.1. Somente em casos excepcionais, nas hipóteses legalmente admitidas e consideradas os preçosde mercado, é queserá concedido.
6.1.2. Realinhamento de Preços, conforme Decreto Municipal n° 9904 /2023, observadas àsdisposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124, da Lei Federal nº 14.133/21.
6.1.3. Preços poderão ser arguido por iniciativa do detentor do registro, neste caso deverá ser anexadaprovas documentais, em originais ou cópias autenticadas que comprovem a motivação do ato, comopor exemplo, N. F. de seus fornecedores, e/ou órgãos Oficiais que divulgam preços.
6.1.4. O pedido de realinhamento não isenta a detentora de posse da Autorização de Fornecimento decontinuar a fornecer os materiais já solicitados e no curso do pleito de realinhamento.
6.1.5. A vigência do realinhamento será a partir do primeiro dia útil subsequente ao deferimento dopedido e publicação do mesmo no Diário Oficial do Município de Governador Jorge Teixeira/RO, eoutros, no que couber.
6.1.6. O acompanhamento da evolução dos preços do objeto deste certame será feito pela GerênciaResponsável, mediante pesquisa trimestral ou em prazo menor, efetuada entre os fornecedores locaise aquisições efetuadas pela Administração pública. A pesquisa poderá ser realizada sempre que forsolicitado, ou sempre que a situação de mercado assim exigir.
6.1.7. Em qualquer caso, a revisão aprovada não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado edeverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e opreço de mercado vigente a época do registro.
6.1.8. Os preços registrados e realinhados serão publicados no Diário Oficial do Município deGovernador Jorge Teixeira/RO, trimestralmente, procedimento este da Gerência Responsável peloRegistro de Preço.
6.2.DA ALTERAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
6.2.1. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução dos preçospraticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, obras ou serviços registrados, nasseguintes situações:
I - em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveisou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuado,nos termo da alínea d do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021;
II - decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou asuperveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
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III - resultante de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ourepactuação sobreos preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.
6.3.DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.3.1. O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, em determinada ata de registro depreços, total ou parcialmente, pelo gerenciador, desde que devidamente comprovados e justificados,nas seguintes hipóteses:
I - por razão de interesse público; ou
II - a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior.
III se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3º do art. 26 e no § 4º do art.27.
6.4.DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.4.1. O registro do fornecedor poderá ser cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora,quando o fornecedor:I - descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado;
II - não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pelaAdministração sem justificativa razoável;
III - não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 27; ou
IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
6.4.2. Caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registrode preços, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pelamanutenção do registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perduraremos efeitos da sanção.
6.4.3. O cancelamento do registro será formalizado por despacho do órgão ou da entidadegerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
6.4.4. Se houver o cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadorapoderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem declassificação.
6.5. DA ENTREGA
6.5.1 O fornecimento dos materiais deverá ocorrer de forma parcelada, conforme a demanda dasSecretarias Municipais, mediante solicitação formal por meio de requisição ou ordem defornecimento. A entrega será feita no endereço indicado pela Administração, preferencialmente nasede da Prefeitura ou em outro local previamente designado.
6.5.2 Deverão ser entregues conforme solicitado pelo secretário ou responsável designado, no localpor ele estabelecido, num prazo de 05 (cinco) dias corridos, para empresas sediadas no município deGovernador Jorge Teixeira/RO, 05 (cinco) dias corridos, para empresas sediadas no Estado deRondônia, 15 (quinze) dias corridos, para empresas sediadas fora do Estado de Rondônia, paraentrega de cada remessa a partir da solicitação formal enviada pela secretaria.
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ESTADO DE RONDÔNIAPREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR JORGE TEIXEIRASUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE COMPRAS E LICITAÇÕES - SUPEL6.5.2.1 O prazo será contado a partir do recebimento da Nota de Empenho ou Instrumento deContrato, se for o caso. Eventuais prorrogações de prazo poderão ser admitidas mediantejustificativa formal, desde que aceitas pela Administração, nos termos da legislação vigente.
6.5.3 O fornecimento será mediante requisição devidamente preenchida e assinada e sobresponsabilidade e controle do órgão competente.
6.5.4 A não entrega do objeto e/ou a não prestação do serviço, injustificada, no prazo solicitado, porapenas uma única vez, importará no direito da Administração convidar o segundo colocado noregistro.
6.5.5 O fornecimento/entrega deverá ser efetuado no prazo estipulado no item 6.3.2, contado a partirdo recebimento da Nota de Empenho ou Instrumento de Contrato, se for o caso, via email, sendoque, será considerado como recebido o email encaminhado.
6.5.6Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com asespecificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos noprazo de 05 (cinco) dias corridos, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízoda aplicação das penalidades ISENTANDO A ADMINISTRAÇÃO DE QUALQUER CUSTASADICIONAIS.
6.5.7Não será admitida a entrega pela vencedora, de produto/serviços, sem que esta esteja de posseda respectiva Nota de Empenho, liberação de fornecimento, ou documento equivalente.
6.6 DO RECEBIMENTO
6.6.1 Os itens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente coma nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo Amoxarifado, paraefeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo deReferência e na proposta.
6.6.2 Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimentoprovisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e naproposta, devendo ser substituídos no prazode 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada,às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
6.6.3 O recebimento definitivo ocorrerá a partir do recebimento da nota fiscal ou instrumento decobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material econsequente aceitação mediante termo detalhado, que decerá ser de até 10(dez) dias após o atesto dorecebimento provisório.
6.6.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de formajustificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição doatendimento das exigências contratuais.
6.6.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade equantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se àempresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto,para efeito de liquidação e pagamento.
6.6.6O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou desaneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
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6.6.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pelasegurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
6.7 FORMA DE ENTREGA
6.7.2A entrega dos materiais deverá ocorrer mediante autorização encaminhada à CONTRATADApela Secretaria via e-mail, efetivando a confirmação de todas as informações necessárias no ato daemissão da Ordem de Fornecimento, deverá ser executado em correspondência com o Termo deReferência;
6.7.3 A unidade requisitante, Secretaria Municipal, da Prefeitura do Município de Governador JorgeTeixeira, irá solicitar a emissão de contrato e/ou nota de empenho dos materiais da futura e eventualaquisição, posterior, será emitida ordem de fornecimento conjuntamente com requisições queconterão especificações,data, horário, local e condições para entrega do material.
6.7.4Os documentos citados (nota de empenho, contrato, ordem de fornecimento e requisições)serão encaminhados por meio de endereço de e-mail da empresa contratada, para cujo seráconsiderado como recebidos os documentos, devendo a empresa atentar-se a sua caixa de e-mail.
6.7.5 Os produtos deverão ser entregues conforme solicitado pela Secretaria, no local descrito naordem de fornecimento, observando todas as obrigações previstas e assumindo todaresponsabilidade pelos encargos fiscais, sociais, trabalhistas, de seguridade, de logística e comerciaisresultantes da execução;
6.7.6 A fiscalização da entrega do objeto/produto será realizada por integrantes das ComissõesTécnicas para Recebimento da Secretaria Municipais solicitante;
6.7.7 A equipe da administração municipal designada pela secretaria será responsável pela anotaçãode todas as ocorrências e deficiências, entre outras anotações que julgar necessárias, em relatório,que deverá ser emitido em duasvias. Uma via deverá ser arquivada na Secretaria interessada, paraacompanhamento, e a outra via deverá ser entregue à Contratada, objetivando a imediata correçãodas irregularidades apontadas, quando o caso exigir.
6.7.8 As exigências da fiscalização e a atuação da Comissão de Recebimento de Materiais emqualquer etapa, em nada restringem a responsabilidade única, integral e exclusiva da contratada noque concerne ao atendimento de suas obrigações.
6.7.9 Os materiais deverão ser entregues no horário de funcionamento de segunda-feira a sexta-feira,correndo por conta da Contratada as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas eprevidenciários decorrentes do fornecimento.
6.8 FISCALIZAÇÃO
6.8.2 A fiscalização do recebimento do(s) material(is) adquirido(s) ficará a cargo de representante daAdministração, ficando o mesmo responsável pela conferência das especificações do material comas exigências contratuais e pelo seu recebimento definitivo na forma do art. 140, II da Lei nº14.133/2021, competendo-lhe ainda dirimir as possíveis dúvidas que surgirem no curso da entregadeste(s), e de tudo dar ciência à Administração.
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7. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.8.3A Comissão de Recebimento, Fiscal do Contrato ou o Responsável pelo Almoxarifadoprocederá à avaliação das especificações do(s) produto(s) encaminhadas pela licitante vencedorapodendo rejeitar, no todo ou em parte, os itens que não estejam de acordo com as especificaçõesdeste Termo de Referência.
6.8.4 A fiscalização de que trata este item não eximirá o contratado da responsabilidade por danoscausados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e nãoexcluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante,conforme disposto no art. 120 da Lei 14.133/2021.
6.8.5 Os produtos objeto deste Pedido de Material estarão sujeitos a mais ampla, irrestrita e rigorosafiscalização, a qualquer hora, em todas as áreas abrangidas pelos mesmos, obrigando-se a empresa aprestar todos os esclarecimentos necessários que lhe forem solicitados.
6.8.6 A fiscalização da execução do objeto, será exercida por um representante da Secretariasolictante, para o seu acompanhamento e a sua fiscalização, ao qual competirá dirimir as dúvidas quesurgirem no curso da execução do objeto, podendo recusar a qualquer momento o material que estejaem desacordo.
6.9 DAS EXIGÊNCIAS TÉCNICAS
6.9.2O material fornecido pela Contratada deverá ser de Primeira Qualidade. Caso o produtoapresente características fora da qualidade exigida ou das especificações previstas, situação estaperceptível apenas durante a sua utilização/aplicação, a Contratada deverá prestar todo o apoiotécnico necessário visando a substituição do produto peloque atenda as especificações previstas.
6.9.3Os materiais deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor,especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ouinadequados ao uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme diploma legal.

7.1. Será utilizado o SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, tendo em vista que, pelascaracterísticas do objeto, há necessidade de aquisições frequentes, conforme o Decreto Municipal n°9904/GAB/2023.
7.2. A opção de utilizar Sistema de Registro de Preços justifica-se pela impossibilidade de prever oreal quantitativo a ser demandado pela Administração, bem como pela necessidade de contrataçõesfrequentes e conveniência de entregas parceladas, solicitadas de acordo com a demanda daSecretaria.
7.3. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintescondições para formalização da ata de registro de preços:
I - serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatório, observado o decretomunicipal nº 9904/GAB/2023;
II - será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou fornecedores que aceitaremcotar os bens, obras ou serviços com preços iguais aos do adjudicatório na sequência da classificaçãoda licitação e inclusão daqueles que mantiverem sua proposta original; e
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8. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

III - a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata deverá ser respeitadanas contratações.
§ 1º O registro a que se refere o inciso II do caput tem por objetivo a formação de cadastro de reservano caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
§ 2º Se houver mais de um licitante na situação de que trata o inciso II do caput, serão ordenadosconforme o critério combinado de valor de que trata o dispositivo e a classificaçãoapresentada durante a fase competitiva.
§ 3º A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o inciso II docaput e o § 1º somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantesremanescentes, nas seguintes situações:
I - quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condiçõesestabelecidos no edital; e
II - quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipótesesprevistas no decreto municipal.
§ 4º O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficarádisponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
7.4 A contratada fica obrigada de manter, durante toda a execução da ata de registro de preços emcompatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitaçãona licitação, ou para a qualificação, na contratação direta, conforme disposto no art. 92, inciso XVIda lei 14.133/2021.

8.1. A(s) empresa(s) vencedora(s) do certame, será cadastrada no sistema E-PROC da PrefeituraMunicipal de Governador Jorge Teixeira/RO, após a homologação do certame, para fins deassinatura da Ata de Registro de Preços ou do Contrato, no prazo e nas condições estabelecidos noedital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo dassanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e no decreto municipal nº 9904/2023.
8.2. Para validar o acesso, a empresa vencedora será notificada por e-mail para proceder com aassinatura eletrônica do termo de responsabilidade de acesso ao sistema e-proc, oportunidade em queserão enviadas as instruções de acesso e assinaturas dentro do referido sistema.
8.3. Por ocasião da assinatura da ata de registro de preços, será verificado no SICAF e em outrosmeios se oadjudicatário mantém as condições de habilitação.
8.4.A ata de registro de preços, disponibilizada no sistema de registro de preços, será assinada pormeio de assinatura digital.
8.5. A convocação da empresa adjudicada para a assinatura da Ata de Registro de Preço deverá seratendida no prazo máximo de 02(dois) dias uteis(contados da convocação), sob pena de decair odireito de fornecimento do objeto. Este prazo poderá ser prorrogável 01 (uma) única vez, quandosolicitado pela empresa, durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelaAdministração.
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10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVA E SANÇÕES

9. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS POR SECRETARIA

8.5. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e condições estabelecidosDecreto Municipal nº 9904/2023, fica facultado à administração convocar os licitantesremanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condiçõespropostas pelo primeiro classificado.

9.1. Em vista da adoção do Sistema de Registro de Preços e da impossibilidade de prever o realquantitativo a ser demandado pela Administração, a dotação será indicada no momento da aquisiçãodo objeto, nos termos do Decreto Municipal n° 9904/2023.

10.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas noart. 155 e 162 da Leinº 14.133, de 2021, quais sejam:
10.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;
10.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, aofuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
10.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;
10.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
10.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
10.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quandoconvocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
10.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
10.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaraçãofalsa durante a licitação ou a execução do contrato;
10.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
10.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
10.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.
10.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
10.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficarásujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência pela falta do subitem 10.1.1 desta Ata de Registro de Preços de referência, quandonão se justificar a imposição de penalidade mais grave;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado dos itens prejudicados pela conduta dofornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 10.1.1 a 10.1.12;
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11. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DO REGISTRO

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do entefederativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três)anos, nos casos dos subitens10.1.2 a 10.1.7 desta Ata de Registro de Preços, quando não se justificar a imposição de penalidademais grave;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar oucontratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, peloprazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 10.1.8 a 10.1.12,bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;
e) Multa de 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor da parcelaem atraso do Contrato, em caso de atraso no fornecimento, a título de multa moratória, limitada aincidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, nocaso de fornecimento com atraso, poderá ocorrer a não- aceitação do objeto, de forma a configurar,nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, atraindo a aplicação da multa prevista naalínea "b", sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;
10.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
10.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas eorientações dos órgãos de controle.
10.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamentoeventualmente devido pelaAdministração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença serádescontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
10.5. A aplicação das sanções previstas neste termo de referência não exclui, em hipótese alguma, aobrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
10.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
10.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo queassegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se oprocedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021 e demais legislação vigente.

11.1. Executar fielmente as obrigações decorrentes do instrumento convocatório, seus anexos, daproposta de preço e daAta de Registro de Preços a ser firmado, em conformidade com as cláusulasavençadas e normas vigentes, bem como o Decreto Municipal nº 9904/2023, de forma a não interferirno bom andamento da rotina de funcionamento do órgão.
11.2. Cumprir todas as orientações do órgão adquirente, para o fiel desempenho das atividades
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11.3. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do órgão adquirente, prestando todosos esclarecimentos solicitados de forma clara, concisa e lógica, atendendo prontamente àsreclamações formuladas;
11.4. Arcar com as reclamações levadas ao seu conhecimento por parte da fiscalização, cuidandoimediatamente das providências necessárias para a correção, evitando repetição de fatos;
11.5. Relatar toda e qualquer irregularidade na entrega do objeto;
11.6. Manter preposto responsável pela execução do ajuste durante o seu período de vigência, pararepresentá-la sempre que for preciso, bem como manter ativos seus canais de atendimento, assimcomo informar ao órgão/setor competente eventuais alterações de endereços (físicos ou eletrônicos) etelefone, sob pena de aplicação das penalidadescabíveis;
11.6.1. Considerar-se-á recebido o e-mail enviado pela administração que não houver acusação derecebimento no prazomáximo de 3 (três) dias úteis.
11.7. Manter seus empregados identificados por crachá e uniforme quando em trabalho, devendosubstituí-los, imediatamente, caso sejam considerados inconvenientes à boa ordem e às normasdisciplinares do órgão adquirente.
11.8. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstosna legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez queseus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a Administração;
11.9. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislaçãoespecífica de acidentes do trabalho, quando seus empregados forem vítimas na execução dos serviçosou em conexão com eles, aindaque ocorridos nas dependências do órgão adquirente;
11.10. Responder por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do órgãoadquirente, quando ocasionados pelos empregados da empresa durante a realização do evento;
11.11. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração praticada por seus empregados,quando da realização da entrega do Objeto. Comunicar ao fiscal designado pelo órgão adquirente,por escrito, qualquer anormalidade ou impropriedade verificada e prestar os esclarecimentosnecessários, para deliberação e eventuais mudanças dos detalhes por parte do órgão adquirente,durante o planejamento do evento;
11.12. Manter durante a vigência da Ata de Registro de Preços as condições de habilitação exigidas noEdital;
11.13. Indicar e-mail, número de telefone e número de WhatsApp (com confirmação de leituraativada) oficial do fornecedor, afim de facilitar a comunicação com o mesmo.
11.14. Atender aos dispositivos do CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, no que couber.
11.15. É de responsabilidade da Detentora da Ata refazer por sua conta, sem quaisquer ônus para aCONTRATANTE, os produtos rejeitados, não aceitos, por má execução ou por inobservância dasespecificações e etapas, após parecer técnico competente.

ID: 375487 e CRC: 2A302D16



ESTADO DE RONDÔNIAPREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR JORGE TEIXEIRASUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE COMPRAS E LICITAÇÕES - SUPEL

14. DISPOSIÇÕES GERAIS

13. DO CADASTRO RESERVA

12. DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS REQUISITANTES

11.16. Toda despesa de reposição de materiais não aceitos ficarão a cargo exclusivo da DETENTORADA ATA não sendo reembolsável pelo Município.
11.17. A DETENTORA DA ATA deverá manter atualizado junto ao Gestor e às unidadescontempladas, o endereço; nº do telefone fixo e celular; correio eletrônico; e nome do preposto compoder de decisão, durante a vigência da ata.
11.18. A Contratada fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da ATA,observado os limites de quantidades estipulados.

12.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais;
12.2. Rejeitar, no todo ou em parte, os objetos desta Ata entregues em desacordo com asobrigações assumidas pelodetentor;
12.3. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos objetosdesta Ata;
12.4. Efetuar o pagamento à (s) contratada (s) de acordo com as condições de preços e prazosestabelecidos no editale ata de registro de preços;
12.5. Nenhum pagamento será efetuado à detentora, enquanto pendente de liquidação qualquerobrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualizaçãomonetária.
12.6. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

13.1. Havendo cancelamento do registro do fornecedor, o gerenciador deverá convocar osfornecedores do cadastro reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seuspreços registrados, conforme o Decreto Municipal nº 9904/2023.

14.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações deque deles poderão advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisiçãopretendida, sendo assegurada à Detentora do registro de preços a preferência em igualdade decondições.
14.2.Fica a Detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial teráefeito de compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação.
14.3. Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seusanexos, bem como, o ANEXO ÚNICO desta ata que contém os preços registrados e respectivosdetentores.
14.4. Aplica-se à presente ARP, ao disposto na Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº9904/2023, CF/1988, bem como a LC nº 123/2006 e suas alterações, Código de Defesa do
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14.5. Os órgãos, as entidades, os dirigentes e os servidores que utilizarem o SRP digital responderãoadministrativa, civil e penalmente por ato ou fato que caracterize o uso indevido de senhas deacesso ou que transgrida as normas de segurança instituídas.
Parágrafo único. Os órgãos e as entidades assegurarão o sigilo e a integridade dos dados e dasinformações constantes do SRP digital, e o protegerão contra danos e utilizações indevidas oudesautorizadas.
Fica eleita a Prefeitura Municipal de Governador Jorge Teixeira/RO para dirimir as eventuaiscontrovérsias decorrentes do presente ajuste.

ÓRGÃO GERENCIADOR:
Gerência Sistema de Registro de Preços.
EMPRESA(S) DETENTORA(S):
(Representante / Nome / CNPJ)Qualificada(s) no ANEXO ÚNICO desta Ata
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ANEXO IV

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICONº ............................../2026TERMODE COMPROMISSO(Em Papel Timbrado da Empresa)
AO
PREGOEIRO (a) e EQUIPE DE APOIO,
Pelo presente, a empresa x (razão social) x, inscrita no CNPJ/MF nº x (nº) x, com sede administrativana x (endereço completo) x, neste ato representado por x (nome completo) x, CPF nº x (nº) x,propomo-nos a entregar/executar o x (objeto resumido) x de que trata o Edital de PREGÃOELETRÔNICO Nº ..................../2026, pelos preços constantes da nossa PROPOSTA DE PREÇOS– ENVELOPE “1”, e de acordo com os Quantitativos especificados no Edital e seus Anexos.
DECLARAMOS, sob as penas da LEI:
FATO SUPERVENIENTE
a) Que até a presente data, não existe FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS parahabilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrênciasposteriores, nos termos do art. 92, inciso XVI, da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações.
ACEITAÇÃO DO EDITAL
b) Que examinamos o Edital e seus Anexos e ACEITAMOS todas as condições e exigências,em todas as fases da licitação.
FIRMARCONTRATOS DELAORIUNDOS
c) Que concordamos em FIRMAR CONTRATOS dela oriundos do objeto da licitação pelo(s) preços ofertados mantendotodas as condições.
EMPREGABILIDADEDE MENOR
d) Que não utilizamos em nosso funcional a mão-de-obra de MENORES DE IDADE, nasidades e condições elencadas no inciso XXXIII, Art. 7º da Constituição Federal, em conformidadecom a Lei Federal nº 9.854/99.
RESERVA DE CARGOS PARA PESSOAS COM DEFICIENCIA E REABILITAÇÃO DAPREVIDENCIA SOCIAL
e) Que a empresa cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência e parareabilitados da Previdência Social, conforme previsto em lei e demais normativas aplicáveis.
DA CONCESÃO DE USO E DISPONIBILIDADE DOS DADOS
f) Que a empresa concorda com a publicação de todos os documentos enviados para habilitação noportal da transparência do município, sem quaisquer tarjas, rasuras e/ou métodos que impossibilitem a
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EMPREGABILIDADEDE SERVIDOR PÚBLICO
g) Que não existe, em nosso quadro de empregados, SERVIDORES PÚBLICOS exercendofunções de gerência, administração ou tomada de decisão, na forma do art. 9º, parágrafo 1º da LeiFederal nº 14.133/21.
GRAUDE PARENTESCO
h) Que não possuo parentesco consanguíneo ou afim, até 3° grau, com quaisquer pessoas ligadas àPREFEITURAMUNICIPAL DE GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA.
AUTENTICIDADEDOSDOCUMENTOS
i) Que os documentos contidos nos envelopes 01 e 02 são AUTÊNTICOS.ENCARGOS,
TRIBUTOS E DESPESAS INERENTES AO OBJETO
j) Que todos os ENCARGOS, despesas com mão-de-obra e, todos os tributos e encargos fiscais,sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos com transporte/frete eacondicionamento dos produtos em embalagens adequadas estão inclusos no preço ofertado.
INVIOLABILIDADE DAS EMBALAGENS E PRAZOS DE VALIDADES
l) Que as mercadorias serão entregues em EMBALAGENS ORIGINAIS e dentro do PRAZO DEVALIDADE de no mínimo 90 (noventa) dias corridos, contados da data de entrega, se outro nãoestiver especificado.
DAGARANTIA, ASSISTÊNCIA TÉCNICA
m) Que a empresa prestará garantia legal, no Estado de Rondônia, nos termos do Código doConsumidor, inclusive quanto à troca de produto e prestará a assistência técnica necessária ecabível ao objeto, sem custos adicionais.
Por ser expressão da verdade, firmo e assino o presente.

Local e data: de de 2026

Assinatura do RepresentanteLegalCARIMBO CNPJ
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ANEXO V
DECLARAÇÃO DE QUE PODE USUFRUIR DOSBENEFÍCIOS DE ME E EPP

A LICITANTE/DETENTORA DA ATA declara, para todos os efeitos legais, que, no ano-calendáriode realização da licitação, não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valoressomados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa depequeno porte, para fins de obtenção dos benefícios previstos dos artigos 42 a 49 da LeiComplementar n. 123/2006.
Em, / /2026

ASSINATURA E NOME LEGÍVEL DA PESSOAFÍSICA/JURÍDICA

(SÓCIO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA)

ID: 375487 e CRC: 2A302D16



ESTADO DE RONDÔNIAPREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR JORGE TEIXEIRASUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE COMPRAS E LICITAÇÕES - SUPEL
ANEXO VI

DECLARAÇÃO NEGATIVA DE RELAÇÃO FAMILIAROU PARENTESCO

(nome da pessoa física/jurídica) , inscrita noCNPJ/CPF sob on. , por intermédio de seu representante legal o(a)Sr(a). ,portador(a) do CPF n. , considerando o disposto no art. 7, inciso III, art. 14inciso IV da Lei14.133/21.DECLARA, para todos os efeitos legais que:
1. não possui sócio(s) ou, no caso de sociedade anônima, diretor(es) que seja(m):
a) cônjuge (s) ou companheiro (s) de licitantes ou contratados habituais da Administração nemtenham com eles vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de naturezatécnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil.
b) cônjuge (s), companheiro (s) ou tenha parentesco em linha reta, colateral ou por afinidade, até oterceiro grau, inclusive, com servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramentovinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada dalicitação deste Poder Executivo, ou que tenham ocupado os mencionados cargos, nos 6 (seis) mesesanteriores à data de abertura da sessão pública do procedimento licitatório.
2. está ciente da vedação:
a) da subcontratação, quando autorizada pelo CONTRATANTE, de pessoa física ou jurídica seaquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,financeira, trabalhista ou civil com o ocupante de cargo de direção ou no exercício de funçõesadministrativas, ou com servidor ocupante de cargo de direção, chefia ou assessoramento vinculadodireta ou indiretamente a unidade situada na linha hierárquica da área encarregada da licitação, ou sedeles forem companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grauinclusive; e
b) da manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços, caso aCONTRATADA venha a contratar empregadosque sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até oterceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de membros oudiretores vinculados ao CONTRATANTE.
3. são verdadeiras as informações prestadas no presente documento, sob pena de responsabilidadecivil, administrativa epenal.

Local e data: de de 2026
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ASSINATURA E NOME LEGÍVEL DA PESSOAFÍSICA/JURÍDICA(SÓCIO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA)
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